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Parecer Aparecida de Oliveira Pinto - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

O projeto de lei 173 de 2021 de autoria do nobre vereador Luis Otávio Fernandes Coelho
visa declarar a Utilidade Pública Municipal da Associação de Moradores do Bairro Nossa Senhora
Aparecida - AMBNSA.

Estando presentes os requisitos solicitados pela Regimento Interno e reconhecendo a
importância da Associação de Moradores para integração e apoio do bairro é que manifestamos
favorável ao prosseguimos do feito e liberamos para o Plenário onde poderei justificar meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 13 de setembro de 2021.

Aparecida de Oliveira Pinto
Vereadora Cida Oliveira - PT
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